
CITE - LEI KANDIR
Requerimento

N' 18/17

REQUERIMENTO N' , DE 2017 -- CME Lei Kandir

Requebro, nos termos do disposto no art. 93, 11, do Regimento Intemo do

Senado Federal e de acordo com o art. 58, $ 2', inciso 11, da Constituição

Federal, sda realizada Audiência Pública no âmbito da Comissão Mista

Especial sobre a Lei Kandir, para debater o Prometo de Lei que regulamenta os

repasses dos recursos da lei Kandir aos Estados e Municípios.

Para a referida Audiência, indicamos os seguintes convidados:

,/ Júlio César Minelli - Diretor Superintendente - ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES DE BIODIESEL DO BRASIL APROBIO

/' Edwal Frestas Portilho - Diretor Executivo -- Associação Pró-
Desenvolvimento Industrial do Estado de Golas ADIAL - GOLAS

/ Donizete Tokarski - Diretor Superintendente - União Brasileira do
Biodiesel e Bioquerosene(UBRABIO)

Sala da Comissão,
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